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ANEXO 3.1 
EDITAL Nº 25, DE 19 DE AGOSTO DE 2016 

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE DO ALUNO 
EXTENSIONISTA - (CONCOMITANTE AO ENSINO MÉDIO) 

 
Nome:      CPF: 

Endereço:     RG: 

Fone(s):   E- 
mail: 

  Nascimento: 

INSTITUTO    FEDERAL    DE    EDUCAÇÃO,    CIÊNCIA    E    TECNOLOGIA  DE 
RONDÔNIA: Av. 15 de Novembro s/nº, Bairro: Planalto, CEP: 76850-000 por meio do 
presente instrumento particular, as partes supramencionadas firmam termos de compromisso e 
concessão de bolsa de extensão, nos seguintes itens: 

 
1) Concederá ao ALUNO EXTENSIONISTA bolsa de extensão, para o desenvolvimento do 
Projeto de Extensão intitulado: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
2) A bolsa de extensão de que trata o item acima consistirá no repasse, por parte do IFRO, 
mediante depósito no Banco xxx, agência nº xxx, , conta corrente nº xxx, a quantia mensal de 
R$ 400,00 (quatrocentos reais) a partir da data da assinatura do presente termo, em favor do 
ALUNO EXTENSIONISTA. Tal recurso é destinado ao aluno colaborador para apoio as 
atividades de ensino, pesquisa ou extensão conforme preconiza a Instrução Normativa 
01/2013 PROEN/IFRO. 

 
3) O ALUNO EXTENSIONISTA obriga-se a: 

 
a) Entregar ao coordenador do projeto documento que indique qualquer alteração no 
desenvolvimento dos trabalhos; 
b) Cumprir as atividades de extensão estabelecidas no plano de trabalho do projeto de extensão; 
c) Fazer referência, nas publicações e nos trabalhos apresentados, à condição de bolsista do 
IFRO; 
d) Participar de todas as atividades de extensão e seminários que forem organizados pela Pró- 
Reitoria de Extensão; 
e) Dedicar-se às atividades acadêmicas e de extensão, respeitando o cumprimento da carga 
horária dedicada à Extensão, segundo plano de trabalho constante no Formulário de Proposta 
de Projeto de Extensão; 
f) Devolver ao IFRO, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) indevidamente, 
caso as obrigações deste Termo de Compromisso não sejam cumpridas. 

 
Local, XX de XXXXX de 2016. 

 
XXXXXXXXX XXXXXXXXXX 

Aluno Extensionista Coordenador(a) do Projeto 
 

Decio Keher Marques 
Chefe do Departamento de Extensão 
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PROGRAMA DE APOIO A PROJETOS DE EXTENSÃO DO IFRO 

CAMPUS  UAJARÁ MIRIM – DEPEX EDITAL Nº 25, DE 19 DE AGOSTO DE 2016 

CADASTRO DO ALUNO EXTENSIONISTA 
 

1. Identificação do Projeto 
 

Nome do Projeto: 
Coordenador do Projeto: 
Câmpus: Departamento: DEPEX 

 

2. Identificação do Aluno Extensionista 
 

Nome: Matrícula: Data de Nascimento:
Curso: Nível do Curso: Fase: 
CPF: RG: Órgão Expedidor: 
Endereço Residencial: 
No: Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: CEP: 
Telefone Residencial: Telefone Celular: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
Currículo Lattes: 

 

Local, xx de XXXXX de 2016. 
 

Nome do Aluno Extensionista
 No
me do Coordenador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


